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LEI NO 862, de 19 de outubro de 1 956 •. 

Abre nO corrente exercíCio, o Cr! 
dito Espeoial, na importância de Cr8 ••• 
35.000,00, para o Tim que especiTica. 

o GOVERNADOR DO XSTADODE 1JAT0 GROC 50. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado, deor~ 
ta e eu sanoiono a seguinte Lei • 

Artigo 10 - Fica aberto, no oorrente exeroício o Créd1 
to Espeoial, na importânOia de Cr$ 35.DOO,OO (trinta e oinco mil 
oruzeiros), para atender às despesas extraordinárias da Seoret~ 

ria da Assembléia • 

Artigo 2' - Para atender às despesas do artigo lO, Tica 
anulada paroialmente, na importânoia de Cri 35.000,00 (trinta e 
oinoo mil oruzeiros), a datação 81- OUtros Enoargos - N.25, . da 
Lei Orçamentária do oorrente exeroíoio. 

, Artigo 30 - Esta lei entrará em vigOr na data de S1.8 P!d 
b11cação; revogadas as disposições em oontrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 19 de outubro de 1 956, 1350 da 
Independênoia e 680 da Repúblioa • 

• 
J. Bonoede Arruda, 
Frederioo Vaz de Figueiredo. 
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